INDICAÇÃO Nº 
1533
, DE 2005

                                            INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a destinação de verbas no valor de R$ 80.000 (Oitenta Mil Reais)  para a Santa Casa de Misericórdia do município de Avanhandava.

JUSTIFICATIVA





A presente solicitação,  deve - se ao fato da referida entidade estar passando por sérias dificuldades financeiras necessitando destes recursos para que possa dar continuidade ao seu trabalho social/filantrópico e atender a população local.

                                                               É dever do Estado garantir o acesso da população à saúde, e a Santa Casa de Misericórdia de Avanhandava necessita urgentemente destes recursos para executar obras de reforma e ampliação para que possa propiciar um atendimento de qualidade e respeito à população em geral.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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